
ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIGUARA

2026
TERMO DE REFERÊNCIA 55325

01 - Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS ABERTAS, COM CAPACIDADE DE 04 M³, DESTINADAS A ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO.

Descrição QuantidadeUnidadeItem

UN
CAÇAMBA ESTACIONÁRIA (COMPRIMENTO 2,56M X ALTURA 1,25M , LARGURA 1,54M) PINTURA
INTERNA E EXTERNA, CAPACIDADE – 04M³, ABERTA CHAPA # 3,00MM DE ACORDO DO TERMO
DE REFERÊNCIA.

 8,00001

02 - Motivação:

1 - A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR ESCOPO A AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS ABERTAS PARA SUPRIR AS DEMANDAS
OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO. A DEFLAGRAÇÃO DESTE
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA JUSTIFICA-SE FUNDAMENTALMENTE NA IMPERIOSA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO MOBILIÁRIO
URBANO ATUALMENTE DISPONÍVEL, O QUAL, CONFORME VERIFICAÇÃO E DIAGNÓSTICO DA SECRETARIA DEMANDANTE, ENCONTRA-SE EM
AVANÇADO ESTADO DE OBSOLESCÊNCIA, OXIDAÇÃO ESTRUTURAL E FADIGA DE MATERIAL, TORNANDO EXPRESSIVA PARCELA DO LOTE ATUAL
INSERVÍVEL PARA O USO SEGURO.
A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS OU REMENDADOS ELEVA O RISCO DE ACIDENTES OPERACIONAIS DURANTE O MANEJO E
TRANSPORTE PELA FROTA MUNICIPAL, ALÉM DE OCASIONAR O DERRAMAMENTO DE RESÍDUOS EM VIAS PÚBLICAS. PORTANTO, O INCREMENTO E A
RENOVAÇÃO DESSES BENS CONFIGURAM-SE COMO MEDIDA DE EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, VOLTADA A RESTABELECER OS PADRÕES DE
SEGURANÇA LABORATORIAL E OPERACIONAL DA EQUIPE DE LIMPEZA PÚBLICA.
O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DETÉM NATUREZA DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL E CONTÍNUO, TUTELADO
PELO ART. 30, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, GUARDANDO ESTRITA RELAÇÃO COM A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, COM A SALUBRIDADE
AMBIENTAL E COM A SAÚDE PÚBLICA. A INSUFICIÊNCIA DE CAÇAMBAS OPERACIONAIS IMPEDE O ADEQUADO FLUXO DE RECOLHIMENTO DE
ENTULHOS, GALHADAS E RESÍDUOS VOLUMOSOS, PROPICIANDO A CRIAÇÃO DE DEPÓSITOS CLANDESTINOS DE LIXO NO PERÍMETRO URBANO E
RURAL.
TAL CENÁRIO DEFICITÁRIO REVERBERA DIRETAMENTE NO AUMENTO DE RISCOS EPIDEMIOLÓGICOS, COMO A PROLIFERAÇÃO DE VETORES DE
DOENÇAS TROPICAIS NEGLIGENCIADAS (ARBOVIROSES), ALÉM DE IMPACTAR VISUAL E AMBIENTALMENTE O MUNICÍPIO. ASSIM, O ATENDIMENTO
CÉLERE DESTA DEMANDA POR MEIO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA RESGUARDA O INTERESSE COLETIVO E AFASTA A IMINÊNCIA DE UM PASSIVO
SANITÁRIO NO ÂMBITO MUNICIPAL.
SOB O ASPECTO ESTRITAMENTE JURÍDICO, A CONTRATAÇÃO AMOLDA-SE À HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PREVISTA NO ART. 75, INCISO II, DA
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, HAJA VISTA TRATAR-SE DE AQUISIÇÃO DE BENS CUJO VALOR TOTAL ESTIMADO REMANESCE AQUÉM DO LIMITE LEGAL
ESTABELECIDO E ATUALIZADO PARA COMPRAS E OUTROS SERVIÇOS.
EM ESTRITA OBSERVÂNCIA À JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) E ÀS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DE
FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS (TCM/GO), DECLARA-SE FORMALMENTE QUE A PRESENTE
CONTRATAÇÃO NÃO CONFIGURA FRACIONAMENTO ILEGAL DE DESPESA. O OBJETO AQUI DELIMITADO CORRESPONDE À TOTALIDADE DA DEMANDA
PREVISÍVEL E PLANEJADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE PARA O CORRENTE EXERCÍCIO FINANCEIRO, INEXISTINDO
NO PLANEJAMENTO DESTA PASTA OUTRAS AQUISIÇÕES DE MESMA NATUREZA (BENS DA MESMA CLASSE DE SERVIÇOS) QUE, SOMADAS, SUPEREM O
TETO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR VALOR.

03 - Especificações Técnicas:
1 - 10 UNIDADES - CAÇAMBA ESTACIONÁRIA ABERTA, COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA EXATA DE 04 M³ (QUATRO METROS CÚBICOS),
CONFECCIONADA INTEGRALMENTE EM CHAPA DE AÇO CARBONO DE ESPESSURA # 3,00 MM, APRESENTANDO DIMENSÕES EXTERNAS
PADRONIZADAS DE 2,56M DE COMPRIMENTO, 1,54M DE LARGURA E 1,25M DE ALTURA. PARA ASSEGURAR A PLENA ROBUSTEZ MECÂNICA E A
SEGURANÇA NAS MANOBRAS DE CARGA E DESCARGA, O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR EIXOS/PINOS DE IÇAMENTO LATERAIS COMPATÍVEIS COM
O SISTEMA DE CAMINHÕES POLIGUINDASTES, ESTRUTURAÇÃO REFORÇADA EM PERFIL DE AÇO E FECHAMENTO POR SOLDA CONTÍNUA (MIG/MAG),
DEVENDO SER ENTREGUE LIVRE DE ESCÓRIAS, REBARBAS, POROSIDADES OU ARESTAS CORTANTES. O ACABAMENTO EXIGIRÁ,
OBRIGATORIAMENTE, TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM APLICAÇÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E DUPLA DEMÃO DE PINTURA INDUSTRIAL
(INTERNA E EXTERNA) RESISTENTE A INTEMPÉRIES, RAIOS UV E À ABRASÃO INERENTE AO ACONDICIONAMENTO DE ENTULHOS E RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS, GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO CONTRA DESGASTES PREMATUROS. ADEMAIS, O FORNECIMENTO
DEVERÁ OCORRER RIGOROSAMENTE NA MODALIDADE CIF (COST, INSURANCE, AND FREIGHT), DEVENDO O OBJETO SER ENTREGUE E
DESCARREGADO NO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO, ESTANDO EMBUTIDOS NO VALOR PROPOSTO TODOS OS CUSTOS COM FRETE, SEGUROS,
TRIBUTOS, MAQUINÁRIO PARA DESCARGA E LOGÍSTICA, SENDO TERMINANTEMENTE VEDADA A COBRANÇA DE QUALQUER ÔNUS OU TAXA ADICIONAL
À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

04 - Prazo, local e condições de entrega ou execução:

1 -  DA ORDEM DE FORNECIMENTO: O FORNECIMENTO SERÁ DEFLAGRADO EXCLUSIVAMENTE APÓS A EMISSÃO E ENVIO DA ORDEM DE
FORNECIMENTO (OF) PELO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO. O SETOR DE COMPRAS ESTÁ SITUADO NA AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES,
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, CENTRO, CEP: 75880-000, PARANAIGUARA-GO (CONTATO: 64 3079-0004, RAMAL: 7411 | E-MAIL:
COMPRASPGUARA@GMAIL.COM).
2 -  DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: OS BENS DEVERÃO SER ENTREGUES, NA MODALIDADE CIF (FRETE, CARGA E DESCARGA POR CONTA DA
CONTRATADA), DIRETAMENTE NO DMER – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGEM DE PARANAIGUARA, LOCALIZADO NA ESQUINA DA AV.
PRESIDENTE TANCREDO NEVES COM A AV. 29, CENTRO, PARANAIGUARA-GO. AS ENTREGAS DEVERÃO OCORRER ESTRITAMENTE EM DIAS ÚTEIS, DE
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08H00 ÀS 17H00.
3 -  DO PRAZO: O PRAZO MÁXIMO PARA A ENTREGA TOTAL DO OBJETO SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
RECEBIMENTO DA RESPECTIVA ORDEM DE FORNECIMENTO (OF) PELA CONTRATADA.
4 - NOS TERMOS DO ART. 140 DA LEI Nº 14.133/2021, O RECEBIMENTO DO OBJETO DAR-SE-Á EM DUAS ETAPAS, GARANTINDO À ADMINISTRAÇÃO O
DIREITO DE RECUSA EM CASO DE DESCONFORMIDADE.
5 -  RECEBIMENTO PROVISÓRIO: SERÁ REALIZADO NO MOMENTO DA ENTREGA NO DMER, PELO SERVIDOR RESPONSÁVEL OU COMISSÃO
DESIGNADA, QUE EFETUARÁ A CONFERÊNCIA PRELIMINAR DAS QUANTIDADES ENTREGUES E DA NOTA FISCAL CORRESPONDENTE, EMITINDO
RECIBO PROVISÓRIO (CARIMBO E ASSINATURA NO CANHOTO DA NOTA). O RECEBIMENTO PROVISÓRIO NÃO ATESTA A ADEQUAÇÃO TÉCNICA DO BEM.
6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO E ATESTE: OCORRERÁ NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS O RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APÓS A
VERIFICAÇÃO RIGOROSA DA CONFORMIDADE MATERIAL DO EQUIPAMENTO. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/SERVIDOR DESIGNADO REALIZARÁ A
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INSPEÇÃO TÉCNICA PARA CONSTATAR SE O BEM ATENDE A TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO, EM ESPECIAL: A AFERIÇÃO DAS
DIMENSÕES (2,56M X 1,25M X 1,54M), A CAPACIDADE VOLUMÉTRICA (04M³), A ESPESSURA DA CHAPA DE AÇO (# 3,00MM), AS CONDIÇÕES DA SOLDA E O
PADRÃO DO ACABAMENTO COM FUNDO ANTICORROSIVO E DUPLA DEMÃO DE PINTURA.
7 -  CONSTATADA QUALQUER IRREGULARIDADE, DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES, VÍCIOS DE FABRICAÇÃO OU DANOS ORIUNDOS DO
TRANSPORTE, O MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO RECUSARÁ O RECEBIMENTO, LAVRANDO-SE O RESPECTIVO TERMO DE RECUSA. A CONTRATADA
SERÁ NOTIFICADA PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO OU CORREÇÃO DO OBJETO ÀS SUAS PRÓPRIAS EXPENSAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.
8 -  DO ATESTE PARA PAGAMENTO: SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, COM O RESPECTIVO ATESTE DE CONFORMIDADE LAVRADO NO
VERSO DA NOTA FISCAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE, O PROCESSO SERÁ ENCAMINHADO PARA A LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO.
05 - Prazo e Condições de Garantia:

1 - EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO E COM FULCRO NO ART. 26, INCISO II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (LEI FEDERAL Nº 8.078/1990), O PRAZO DE GARANTIA LEGAL CONTRA VÍCIOS APARENTES OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO SERÁ DE 90
(NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO.
2 -  INDEPENDENTEMENTE DA GARANTIA LEGAL, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER GARANTIA CONTRATUAL DE, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES,
COBRINDO INTEGRALMENTE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, FALHAS ESTRUTURAIS (COMO ROMPIMENTO DE SOLDAS EM CONDIÇÕES NORMAIS DE
USO), DESCASCAMENTO PREMATURO DA PINTURA OU OXIDAÇÃO NÃO DECORRENTE DO DESGASTE NATURAL.
3 - DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA, A CONTRATADA OBRIGA-SE A REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS
EXPENSAS E NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS A NOTIFICAÇÃO FORMAL, O EQUIPAMENTO QUE APRESENTAR VÍCIOS OU DEFEITOS,
SEM QUALQUER ÔNUS PARA O MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO, INCLUSIVE ARCANDO COM OS CUSTOS DE FRETE DE RETIRADA E DEVOLUÇÃO.
4 - A GARANTIA ABRANGE A QUALIDADE DOS MATERIAIS EMPREGADOS. CASO SEJA CONSTATADO VÍCIO OCULTO (ART. 26, § 3º, DO CDC) QUE
COMPROMETA A VIDA ÚTIL DA CAÇAMBA (EX: UTILIZAÇÃO DE CHAPA INFERIOR À EXIGIDA DISSIMULADA PELA PINTURA), O PRAZO DECADENCIAL
INICIAR-SE-Á APENAS NO MOMENTO EM QUE FICAR EVIDENCIADO O DEFEITO, CABENDO RESPONSABILIZAÇÃO DA CONTRATADA.
5 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A EMPRESA CONTRATADA, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES LEGAIS E CONTRATUAIS CABÍVEIS, OBRIGA-SE A:
I. FORNECER OS EQUIPAMENTOS RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS, MARCAS E PADRÕES DE
QUALIDADE ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA;
II. ENTREGAR OS BENS NA MODALIDADE CIF (COST, INSURANCE, AND FREIGHT), ASSUMINDO INTEGRALMENTE OS CUSTOS COM FRETE, CARGA,
DESCARGA, SEGUROS E TRIBUTOS ATÉ O LOCAL INDICADO NO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO;
III. SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXCLUSIVAS EXPENSAS E DENTRO DO PRAZO FIXADO, OS EQUIPAMENTOS QUE APRESENTAREM QUALQUER TIPO DE VÍCIO,
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, AVARIA DE TRANSPORTE OU DESCONFORMIDADE COM O EXIGIDO;
IV. MANTER, DURANTE TODA A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO (ART. 92, INCISO XVI, DA LEI Nº 14.133/2021);
V. ASSUMIR A RESPONSABILIDADE POR TODOS OS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCIAIS E TRABALHISTAS RESULTANTES DA
EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO, ISENTANDO O MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO DE QUALQUER SOLIDARIEDADE;
VI. REPARAR INTEGRALMENTE QUAISQUER DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA
CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DA ENTREGA E DESCARREGAMENTO DOS BENS;
VII. INDICAR PREPOSTO OU REPRESENTANTE LEGAL FORMALMENTE DESIGNADO, COM PLENOS PODERES PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS
OCORRÊNCIAS E RESPONDER TEMPESTIVAMENTE AOS CHAMADOS DA FISCALIZAÇÃO;
VIII. ABSTER-SE DE SUBCONTRATAR, CEDER OU TRANSFERIR, TOTAL OU PARCIALMENTE, O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A TERCEIROS SEM A
PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO FORMAL DA ADMINISTRAÇÃO;
IX. EMITIR A RESPECTIVA NOTA FISCAL/FATURA DE ACORDO COM OS VALORES ESTIPULADOS E EM CONFORMIDADE COM AS REGRAS FISCAIS
VIGENTES, DESTACANDO OS DADOS DA ORDEM DE FORNECIMENTO CORRESPONDENTE;
X. PRESTAR TODOS OS ESCLARECIMENTOS QUE FOREM SOLICITADOS PELA FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO, CUJAS
RECLAMAÇÕES OBRIGAM-SE A ATENDER PRONTAMENTE;
XI. GARANTIR QUE OS BENS FORNECIDOS SÃO DE PRIMEIRO USO (NOVOS), NÃO SENDO ACEITOS, SOB NENHUMA HIPÓTESE, MATERIAIS
REMANUFATURADOS, REFORMADOS OU QUE JÁ TENHAM SIDO UTILIZADOS;
XII. CUMPRIR FIELMENTE OS PRAZOS ESTIPULADOS DE ENTREGA, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DAS MULTAS MORATÓRIAS E COMPENSATÓRIAS
PREVISTAS EM LEI E NESTE INSTRUMENTO;
XIII. RESPONSABILIZAR-SE PELO FORNECIMENTO E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) POR PARTE DE SEUS
FUNCIONÁRIOS DURANTE AS MANOBRAS DE DESCARGA NO ALMOXARIFADO MUNICIPAL;
XIV. ACATAR INTEGRALMENTE AS ORIENTAÇÕES, DIRETRIZES E EVENTUAIS GLOSAS OU REJEIÇÕES APONTADAS PELO FISCAL DO CONTRATO
DURANTE O PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO;
XV. COMUNICAR IMEDIATAMENTE, E POR ESCRITO, QUALQUER ANORMALIDADE, FATO SUPERVENIENTE OU CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR QUE
IMPOSSIBILITE A EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO NO PRAZO PACTUADO, INSTRUINDO A COMUNICAÇÃO COM AS DEVIDAS PROVAS.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO, ATRAVÉS DE SEUS ÓRGÃOS COMPETENTES, COMPROMETE-SE A:
I. EMITIR A RESPECTIVA ORDEM DE FORNECIMENTO (OF), DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA DEFLAGRAR A CONTAGEM DO PRAZO DE ENTREGA POR
PARTE DA CONTRATADA;
II. PROPORCIONAR TODAS AS FACILIDADES OPERACIONAIS, ACESSO AO LOCAL DE DESCARREGAMENTO E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA QUE A
CONTRATADA POSSA REALIZAR A ENTREGA DENTRO DOS PRAZOS ESTIPULADOS;
III. DESIGNAR SERVIDOR OU COMISSÃO FORMALMENTE NOMEADA PARA ATUAR COMO FISCAL DA CONTRATAÇÃO, COM COMPETÊNCIA PARA
REALIZAR O RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS BENS;
IV. INSPECIONAR MINUCIOSAMENTE OS EQUIPAMENTOS ENTREGUES, EFETUANDO AS MEDIÇÕES DE CHAPA, DIMENSÕES E PINTURA, PARA ATESTAR
A ADERÊNCIA ÀS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA;
V. NOTIFICAR FORMALMENTE E TEMPESTIVAMENTE A CONTRATADA SOBRE QUALQUER IRREGULARIDADE, VÍCIO OU DEFEITO OBSERVADO NOS BENS
ENTREGUES, FIXANDO PRAZO PARA A DEVIDA SUBSTITUIÇÃO OU ADEQUAÇÃO;
VI. REJEITAR, NO TODO OU EM PARTE, O FORNECIMENTO EXECUTADO EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DESTE INSTRUMENTO,
NEGANDO O RESPECTIVO ATESTE DE CONFORMIDADE;
VII. EFETUAR O PAGAMENTO DEVIDO À CONTRATADA NO PRAZO ESTIPULADO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE
ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO E A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;
VIII. APLICAR À CONTRATADA AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES LEGAIS PERTINENTES, GARANTINDO-SE SEMPRE O DIREITO PRÉVIO AO
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA;
IX. RESPONDER COM PRESTEZA ÀS EVENTUAIS DÚVIDAS E SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS FORMULADAS PELA CONTRATADA DURANTE A
FASE DE FORNECIMENTO;
X. GARANTIR QUE A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA POSSUA SALDO SUFICIENTE PARA COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE
CONTRATAÇÃO DIRETA.
7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (LEI Nº 14.133/2021)
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O DESCUMPRIMENTO TOTAL OU PARCIAL DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS SUJEITARÁ A CONTRATADA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 156 DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021, GARANTIDO O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO:
7.1 - ADVERTÊNCIA: PELA EXECUÇÃO INSATISFATÓRIA DAS OBRIGAÇÕES, DESDE QUE NÃO SE JUSTIFIQUE A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, I).
7.2 - MULTA: APLICÁVEL CONFORME PERCENTUAIS ABAIXO, CALCULADA SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO/EMPENHO OU SOBRE O VALOR DA
PARCELA INADIMPLIDA (ART. 156, II):
• MULTA MORATÓRIA: DE 0,5% (MEIO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO OBJETO, LIMITADA A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
• MULTA COMPENSATÓRIA: DE ATÉ 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONTRATAÇÃO, NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO TOTAL OU
PARCIAL QUE CARACTERIZE PREJUÍZO AO MUNICÍPIO. 9.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: PELO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 3 (TRÊS) ANOS,
ÀQUELE QUE DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO, OU QUE NÃO MANTENHA A
PROPOSTA (ART. 156, III). 9.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) E MÁXIMO DE 6 (SEIS)
ANOS, NOS CASOS DE INEXECUÇÃO TOTAL, FRAUDE, ATOS ILÍCITOS OU DECLARAÇÃO FALSA QUE VISE A BURLAR OS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
(ART. 156, IV). 9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÁ REGISTRADA NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), CONFORME ART. 161 DA REFERIDA LEI.

06 - Responsável pelo acompanhamento da prestação de serviço, telefone e email:

1 -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO POR PARTE DA CONTRATANTE COM FULCRO NO ART. 117 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, A EXECUÇÃO DO OBJETO
DECORRENTE DESTE CERTAME SERÁ ACOMPANHADA, FISCALIZADA E AVALIADA DE FORMA MINUCIOSA POR REPRESENTANTES ESPECIALMENTE
DESIGNADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO, CONFORME AS ATRIBUIÇÕES A SEGUIR:
I. DO FISCAL DO CONTRATO (TÉCNICO E OPERACIONAL): A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL DO OBJETO FICARÁ A CARGO DO SERVIDOR
NOMEADO POR DECRETO MUNICIPAL, A QUEM COMPETIRÁ MONITORAR A EXECUÇÃO DO OBJETO, ACOMPANHAR A ENTREGA TÉCNICA, TESTAR A
COMPATIBILIDADE COM O TRATOR DE 25 HP, SANAR DÚVIDAS OPERACIONAIS IMEDIATAS E EMITIR OS TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO.
CANAIS OFICIAIS DO FISCAL: TELEFONE: (64) 3079-0004
II. DO GESTOR DO CONTRATO (ADMINISTRATIVO): A GESTÃO ADMINISTRATIVA, O CONTROLE DE PRAZOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A
COORDENAÇÃO DE EMPENHOS E A INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS PROCESSOS DE PENALIDADES FICARÃO A CARGO DO SETOR DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO, SITUADO NA AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, PRAÇA DOS TRÊS PODERES, CENTRO, PARANAIGUARA-GO, CEP: 75890-000.
CANAIS OFICIAIS DO GESTOR: TELEFONE: (64) 3079-0004 — RAMAL: 7411 / E-MAIL: COMPRASPGUARA@GMAIL.COM.
2 - DA RESPONSABILIDADE PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E ATENDIMENTO (CONTRATADA) EM CONFORMIDADE COM O ART. 118 DA LEI Nº 14.133/2021,
A EMPRESA ADJUDICATÁRIA (CONTRATADA) DEVERÁ INDICAR E MANTER, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA GARANTIA
CONTRATUAL, UM PREPOSTO FORMALMENTE ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO, MUNIDO DE PODERES PARA REPRESENTÁ-LA PERANTE A
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO.
I. DA RESPONSABILIDADE DE ATENDIMENTO: O PREPOSTO OU O SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE (SAC) DA CONTRATADA SERÁ O CANAL
DIRETO E OBRIGATÓRIO PARA O RECEBIMENTO DE ORDENS DE FORNECIMENTO (OF), AGENDAMENTO DA ENTREGA TÉCNICA, BEM COMO PARA A
ABERTURA DE CHAMADOS URGENTES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA CORRETIVA DECORRENTES DO REGIME DE GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES.
II. DADOS DE CONTATO OBRIGATÓRIOS DA CONTRATADA: NO ATO DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CONTRATO, A LICITANTE
VENCEDORA DEVERÁ PREENCHER E DECLARAR FORMALMENTE OS SEGUINTES CANAIS DE COMUNICAÇÃO, SOB PENA DE RESTAR CONFIGURADA
FALHA GRAVE NA EXECUÇÃO CONTRATUAL POR ISOLAMENTO OU RECUSA DE NOTIFICAÇÃO:
NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL/PREPOSTO: [PREENCHER NA CONTRATAÇÃO]
TELEFONE COMERCIAL / WHATSAPP CORPORATIVO: [PREENCHER NA CONTRATAÇÃO]
E-MAIL OFICIAL PARA NOTIFICAÇÕES JURÍDICAS E LOGÍSTICAS: [PREENCHER NA CONTRATAÇÃO]
3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA FISCALIZAÇÃO
I. A ATUAÇÃO DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA NÃO EXCLUI E NEM REDUZ A
RESPONSABILIDADE CIVIL, ADMINISTRATIVA, CRIMINAL OU TÉCNICA DA CONTRATADA PERANTE DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VÍCIOS OCULTOS OU
ACIDENTES OPERACIONAIS COM O IMPLEMENTO (ART. 119 DA LEI Nº 14.133/2021).
II. TODA E QUALQUER EXIGÊNCIA, RECUSA DE MATERIAL, APONTAMENTO DE FALHA NA ENTREGA OU DETERMINAÇÃO DE REPARO NA GARANTIA SERÁ
FORMALIZADA POR ESCRITO PELO FISCAL DO CONTRATO, ENVIADA ELETRONICAMENTE AO E-MAIL OFICIAL DECLARADO PELA CONTRATADA,
SERVINDO COMO REGISTRO FÁTICO INTRANSPONÍVEL PARA FINS DE CONTAGEM DE PRAZOS DE CORREÇÃO OU INSTRUÇÃO DE SANÇÕES.

07 - Condições e prazo de pagamento:

1 -  DO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO E MARCO INICIAL O DIREITO AO PAGAMENTO SOMENTE SERÁ CONSTITUÍDO APÓS O REGULAR PROCESSO DE
LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, QUE SE DARÁ MEDIANTE A OCORRÊNCIA CUMULATIVA DOS SEGUINTES ATOS ADMINISTRATIVOS:
I. ENTREGA FÍSICA DO IMPLEMENTO AGRÍCOLA NO LOCAL DETERMINADO;
II. REALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DA ENTREGA TÉCNICA COM SUCESSO, COMPROVANDO A COMPATIBILIDADE OPERACIONAL COM O TRATOR DE 25 HP
DA FROTA MUNICIPAL;
III. EMISSÃO E ASSINATURA DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO POR PARTE DO FISCAL DO CONTRATO E DA EQUIPE DESIGNADA PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO;
IV. APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-E) DEVIDAMENTE ATESTADA PELO FISCAL, ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE
FISCAL VIGENTES.
2 - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO PELO MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO NO PRAZO DE ATÉ 30 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA (NOTA FISCAL) DEVIDAMENTE ATESTADA E APROVADA PELO FISCAL DO CONTRATO, OBSERVADA A
ESTRITA ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE PARA A RESPECTIVA FONTE DE RECURSOS, NOS TERMOS DO ART. 141 DA LEI Nº 14.133/2021.
3 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DADOS BANCÁRIOS
I. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA (ORDEM BANCÁRIA OU TRANSFERÊNCIA
ELETRÔNICA - TED/PIX) DE TITULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA, SENDO VEDADO O PAGAMENTO A TERCEIROS OU POR MEIO DE BOLETO
BANCÁRIO NEGOCIADO EM REDE BANCÁRIA.
II. OS DADOS BANCÁRIOS (BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE) DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NO CORPO DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA E DEVEM COINCIDIR RIGOROSAMENTE COM OS DADOS CADASTRAIS DO CNPJ DA EMPRESA VENCEDORA HABILITADA NO CERTAME.
4 - DAS RETENÇÕES E DA REGULARIDADE FISCAL
I. COMO CONDIÇÃO PARA A EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO, A ADMINISTRAÇÃO PROCEDERÁ À CONSULTA PRÉVIA DA REGULARIDADE FISCAL DA
CONTRATADA, MEDIANTE VERIFICAÇÃO DAS SEGUINTES CERTIDÕES, QUE DEVERÃO ESTAR VÁLIDAS NO MOMENTO DA ORDEM DE PAGAMENTO:
A) PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA FEDERAL (CERTIDÃO CONJUNTA DA RECEITA FEDERAL E PGFN);
B) PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL DE ORIGEM DO LICITANTE;
C) PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL DE PARANAIGUARA-GO E DO DOMICÍLIO DA CONTRATADA;
D) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF);
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E) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT).
II. CONSTATANDO-SE A IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA DA CONTRATADA, O PAGAMENTO FICARÁ RETIDO E A EMPRESA SERÁ
FORMALMENTE NOTIFICADA PARA REGULARIZAR SUA SITUAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
CONTRATUAIS CABÍVEIS, NÃO GERANDO O DIREITO A PLEITEAR REAJUSTES, JUROS OU CORREÇÕES MONETÁRIAS PELO PERÍODO DE RETENÇÃO
MOTIVADA.

08 - Critério de avaliação das propostas:

1 - EM ESTRITA OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, O CRITÉRIO DE JULGAMENTO PARA A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA SERÁ O
DE MENOR PREÇO, CONDICIONADO AO ATENDIMENTO INTEGRAL DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, GARANTIAS E CONDIÇÕES LOGÍSTICAS
ESTIPULADAS NESTE INSTRUMENTO, FICANDO A ANÁLISE DE CONFORMIDADE, A AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E A DETERMINAÇÃO FINAL DA PROPOSTA
VENCEDORA A CARGO EXCLUSIVO DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO.

09 - Resultados esperados:
1 -
COM A PRESENTE CONTRATAÇÃO, O MUNICÍPIO DE PARANAIGUARA-GO ALMEJA OTIMIZAR O SISTEMA DE COLETA, MANEJO E DESTINAÇÃO
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, MITIGANDO O DESCARTE IRREGULAR EM VIAS PÚBLICAS E ÁREAS AMBIENTAIS SENSÍVEIS PARA GARANTIR A
SALUBRIDADE E A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, ALÉM DE ASSEGURAR — MEDIANTE O RIGOR DAS ESPECIFICAÇÕES
ESTRUTURAIS E DO TRATAMENTO ANTICORROSIVO EXIGIDOS — A MAXIMIZAÇÃO DA VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS, PROMOVENDO A
INDISCUTÍVEL ECONOMICIDADE E A PROTEÇÃO DO ERÁRIO A LONGO PRAZO.

Emissor

396 - Centi ® e-Assinatura: $CGe$Z58teX Página 4 de 4


